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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.816 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Concede reconhecimento de Utilidade Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - É reconhecida como de Utilidade Pública Municipal
a “OMEVARP – Ordem dos Ministros Evangélicos do Vale do
Rio Preto”, com sede neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de dezembro de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

LEI Nº 1.819 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Institui a Semana de Conscientização sobre o Meio
Ambiente no Município de São José do Vale do Rio Preto”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica instituída, no Município de São José do
Vale do Rio Preto, a Semana de Conscientização sobre o Meio
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Parágrafo único – Este evento integrará o calendário oficial do Município e deverá ser comemorado, todos os anos,
na semana do dia 5 de junho (Dia Mundial do Meio Ambiente).

Artigo 2º – Constitui objeto da Semana de Conscientização sobre o Meio Ambiente propor que esta Lei
contribua para que as pessoas sejam capazes de:
I – Conhecer e compreender a interação do ecossistema relacionado ao Meio Ambiente;
II – Ter uma conduta no local de trabalho e em casa que levem a interação com o Meio Ambiente, tornando-os
sustentáveis;
III – Observar os fatores e situações ambientais, de modo a fazer uma análise crítica para atuar de modo a garantir uma
qualidade de vida e um Meio Ambiente sustentável;
IV – Poder verificar fenômenos naturais em relação causa-efeito durante um determinado tempo, e poder ter condições
de uma análise do Meio ambiente;
V – Compreender a necessidade e dominar alguns procedimentos de conservação e manejo dos recursos naturais com
os quais interagem, ampliando-os no dia a dia;
VI – Apreciar e valorizar a diversidade natural, adotando posturas de respeito aos diferentes aspectos e formas do
patrimônio natural, étnico e cultural;
VII – Identificar-se com a parte integrante da natureza, percebendo os processos pessoais como elementos fundamentais
para uma atuação criativa e responsável em relação ao Meio Ambiente.

Artigo 3º – Fica autorizado o Poder Executivo, através das secretarias municipais de Meio Ambiente e Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia, providenciar material de divulgação da referida Semana.

Artigo 4º – Para maior êxito da Semana de Conscientização sobre o Meio Ambiente, o Poder Executivo, através
das secretarias municipais de Meio Ambiente e Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, também poderá celebrar
convênio com outros órgãos especializados no tema.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de dezembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Alcenir de Oliveira Azevedo
Secretário Municipal de Meio Ambiente

LEI Nº 1.820 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Estabelece a obrigatoriedade de instalação de Comitês Comunitários de acompanhamento na Execução
de Obras Públicas e Serviços de Engenharia do Governo Municipal de São José do Vale do Rio Preto e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – É obrigatória a criação e instalação de Comitê Comunitário de Acompanhamento nas obras públicas e
serviços de engenharia do Governo do Município de São José do Vale do Rio Preto, cujo valor seja igual ou superior
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ao estabelecido na Lei Federal 8.666/93 para as modalidades de licitação tomada de preços e concorrência.

Art. 2º – O comitê terá a seguinte composição:
a) 02 (dois) membros, sendo 01 (um) representante das Associações de Moradores existentes no Município; e 01 (um)
representante dos Sindicatos e/ou Associações de Trabalhadores;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação.
e) 01 (um) representante do Poder Legislativo.

Art. 3º – O comitê terá atribuição de acompanhar a aplicação dos recursos, o cumprimento dos prazos e a
qualidade do material utilizado na obra.

Art. 4º – Os relatórios da Comissão acompanharão a prestação de contas feita pelo órgão público responsável
pela execução da obra no Tribunal de Contas do Estado.

Art. 5º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de dezembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Celso Rampini do Carmo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes
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Atos da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- nº 048/013

OBJETO: PREGÃO,  PARA AQUISIÇÃO DE 3.000( TRÊS MIL) TABLETES, PARA PRONTA ENTREGA,
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NOS MOLDES DO ANEXO I,II,III E DO
REFERIDO EDITAL.

VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$  1050.000,00

TIPO: Menor preço por iten ;    DATA DO EVENTO:  27 de DEZEMBRO  de 2013.     HORÁRIO: 10:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu licitações ) a partir das 16:00 horas.

INFORMAÇÕES/ DUVIDAS : Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº.
125, 3º andar, Centro. Telefone  (0xx) 24 - 2224 1552,OU  e-mail: admlicitriopreto@gmail.com, no horário de 09:30 às
16:30 horas.

                                                           São José do Vale do Rio Preto, 12  de dezembro  de 2013.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
PREGOEIRO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 031/2013
PROCESSO Nº: 4147/2013
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 345/2013
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
4.1 Os preços unitários são de: (constar item, especificação);
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São José do Vale do Rio Preto, 12  de dezembro de  2013.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 032/2013
PROCESSO Nº: 4149/2013
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 346/2013
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
4.1 Os preços unitários são de: (constar item, especificação);

São José do Vale do Rio Preto, 12  de dezembro de  2013.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações
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